
A importância da consignação de receitas 

fiscais em saúde pública e o papel estruturante 

do Inquérito Nacional de Saúde com Exame 

Físico

The importance of earmarking tax revenues in public 

health and the structural role of the National Health 

Examination Survey

A publicação em Diário da República dos Despachos n.º 

2193/2026 e n.º 2230/2026 reflete decisões de política públi-

ca com signif icado estruturante para o sistema de saúde em 

Portugal (1,2). Estes instrumentos determinam a consignação 

de 2% da receita do imposto sobre o tabaco à execução de 

políticas ativas de prevenção e controlo do tabagismo, da 

qual 7,5% para a realização pelo Instituto Nacional de Saúde 

Doutor Ricardo Jorge (INSA) do Inquérito Nacional de Saúde 

com Exame Físico (INSEF), bem como para projetos de inves-

tigação epidemiológica e comportamental. 

Espera-se, assim, que a natureza desejavelmente periódica 

do INSEF seja agora possibilitada através deste f inanciamen-

to público que se espera possa repetir-se em anos subse-

quentes. O País ganhará uma infraestrutura pública que sirva 

a produção de conhecimento epidemiológico e apoie o pla-

neamento e avaliação das políticas públicas para o desenvol-

vimento, com base numa população menos desigual e mais 

saudável.

Os referidos despachos traduzem uma opção estratégica 

orientada para o reforço das funções essenciais da saúde 

pública que se insere na lógica internacional de afetação de 

receitas (earmarking), frequentemente util izada para assegu-

rar a sustentabil idade da implementação de políticas com 

elevado potencial de impacto na saúde da população (3).

No contexto dos modernos sistemas de saúde pública, a ca-

pacidade de produzir informação epidemiológica robusta, re-

presentativa da população e comparável ao longo do tempo, 

é um fator crítico e determinante da qualidade das decisões 

e das intervenções. Os Institutos Nacionais de Saúde Pública 

desempenham um papel central neste domínio pois, enquan-

to entidades públicas, articulam, simultaneamente e de forma 

independente, funções essenciais de observação, monitori-

zação, vigilância, investigação científica, capacitação e disse-

minação da cultura científica na área da saúde com foco na 

população (4).

É neste quadro que assume particular relevo o financiamento 

agora atribuído ao INSA para a repetição do INSEF. Este inqué-

rito epidemiológico, promovido pelo INSA, foi realizado pela 

primeira vez em 2015 tendo beneficiado do cofinanciamento 

em 85% do mecanismo financeiro do espaço económico euro-

peu (EEA Grants) sendo os restantes 15% assegurados pelo 

estado português (5). Apoiado, também, pela capacidade ins-

talada no Departamento de Epidemiologia, INSEF2015 iniciou 

uma infraestrutura que se mantém relevante para as funções 

de observação em saúde e de investigação científica, atribuí-

das a este Instituto, como demonstrado pelo volume de publi-

cações científicas que gerou ao longo dos anos.

O primeiro INSEF, cujo trabalho de campo decorreu durante 

2015, estudou uma amostra de 4911 pessoas residentes em 

Portugal continental e as Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira, representativa da população portuguesa com idade 

entre os 25 e os 74 anos de idade, da qual recolheu dados 

autorreportados, medições antropométricas e biométricas e 

amostras biológicas, de acordo com métodos alinhados com 

os melhores padrões internacionais (5).

Os inquéritos de saúde com exame físico, tal como preconi-

zados no âmbito do European Health Examination Survey, 

demonstraram que a combinação de dados obtidos por ques-

tionário, medições físicas padronizadas e análises laborato-

riais permite obter informação mais completa e fiável sobre 

o estado de saúde das populações, incluindo condições fre-

quentemente desconhecidas pelos próprios indivíduos (6,7). 

editorial_

03

 

_ _ 

 
Doutor Ricardo Jorge

Nacional de Saúde_Instituto Observações_ Boletim Epidemiológico

_ www.insa.pt

Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP

número

39

2026

2ª série



A componente de dados autorreportados permite caracterizar 

escolhas e comportamentos, condições de vida e utilização 

de cuidados de saúde, fundamentais para compreender os de-

terminantes sociais da saúde (7). A realização simultânea, na 

mesma pessoa, de medições antropométricas e biométricas — 

como o peso e a altura, ou a pressão arterial — permite quan-

tificar de forma mais rigorosa a prevalência de determinantes 

de saúde, fatores de risco e protetores, na nossa população 

(7). Paralelamente, as análises laboratoriais realizadas sobre as 

amostras biológicas colhidas possibilitam quantificar a distri-

buição de marcadores biológicos, fatores de risco e protetores 

e validar a informação obtida (7).

Ao util izar uma amostra probabilística representativa da 

população residente, o INSEF procura a validade externa dos 

resultados e a sua generalização ao nível nacional e regional, 

condição relevante para o planeamento e a avaliação dos 

planos e programas de saúde (6). Esta base metodológica 

aproxima o INSEF de inquéritos internacionais como o 

National Health and Nutrition Examination Survey (NHANES), 

realizado nos Estados Unidos da América há várias décadas 

ou o Health Survey for England, referências internacionais e 

pilares da observação em saúde e vigilância epidemiológica 

nos respetivos países.

Espera-se que a natureza periódica do INSEF, tal como da 

maior par te dos inquéritos gerais de saúde de âmbito nacio-

nal, seja agora iniciada com este f inanciamento público que 

se deseja repetido em anos subsequentes, já que a prepara-

ção, implementação e obtenção de resultados tem um hori-

zonte temporal mínimo de três anos (6,7).

A repetição ao longo dos anos deste processo de recolha de 

dados com instrumentos e métodos estáveis permitirá a cons-

trução de séries temporais de dados, a monitorização de ten-

dências e a identificação precoce de alterações nos padrões 

de distribuição de determinantes, doença e incapacidade na 

população. 

Esta capacidade é crucial para avaliar os efeitos epidemiológi-

cos e o impacto populacional de políticas públicas ou alterações 

verificadas na sociedade, como crises de saúde ou de outra na-

tureza, de que foi exemplo a pandemia da COVID-19, ou outras 

que, pela natureza dos fatores e problemas em questão, se 

devem medir em ciclos longos, nunca inferiores a quinquénios, 

e não apenas no curto prazo de um ou dois anos.  

Dos poucos exemplos disponíveis em Portugal de fontes de in-

formação de saúde com base populacional, apenas o Inquérito 

Nacional de Saúde por entrevista (conduzido primeiro pelo Minis-

tério da Saúde nas suas primeiras três edições (1987, 1995/1996, 

1998/1999) e depois numa parceira formal INSA/INE (2005/2006) 

e desde 2014 pelo Instituto Nacional de Estatistica, com a cola-

boração cientifica do INSA), atualmente integrado no Inquérito 

Europeu de Saúde (EHIS) mantém, desde a década de 80 do sé-

culo XX, uma série temporal com alguma comparabilidade (8).

Adicionalmente, o INSEF constitui um instrumento importante 

para a análise das desigualdades em saúde, como revelado 

pelos seus quatro relatórios publicados pelo INSA em 2017, em 

linha com a melhor evidência internacional que demonstrou 

já que a distribuição dos fatores de risco e dos resultados obti-

dos em saúde seguem gradientes sociais marcados, exigindo 

intervenções específicas orientadas para a equidade (9-11).

A recolha sistemática de amostras biológicas cria, também, 

condições para o desenvolvimento e consolidação do bioban-

co do INSA, e da sua desejável base populacional. Este é um 

importante ativo estratégico para a promoção da investigação 

biomédica e em saúde pública ao integrar dados epidemiológi-

cos, biométricos e antropométricos com dados resultantes da 

análise laboratorial. Permitem-se, assim, abordagens de inves-

tigação mais complexas, incluindo o estudo das interações 

genéticas, ambientais e comportamentais numa ótica de com-

bate às desigualdades e iniquidades (12).
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Referências bibliográficas:O início da preparação de um segundo INSEF remonta a 

2017, imediatamente após a publicação dos resultados do 

INSEF2015, e prévia à realização conjunta com o Inquérito 

Alimentar Nacional e de Atividade Física, entretanto contrata-

do enquanto inquérito isolado, e com o Inquérito Serológico 

Nacional. Essa preparação foi interrompida em 2020 pela 

pandemia da COVID-19, numa fase crucial de acordo estabe-

lecido entre diversos stakeholders, pelo que a situação atual 

abre uma janela de oportunidade que importa aproveitar 

como relevante para consolidar esta infraestrutura, reforçar 

a sua comparabilidade temporal, expandir a capacidade cien-

tíf ica do INSA e contribuir para o reforço do reconhecimento 

nacional e internacional como Instituto de Saúde Pública de 

âmbito nacional.

Em síntese, a consignação de recursos agora estabelecida 

representa um investimento estratégico na produção de co-

nhecimento epidemiológico de base populacional e no refor-

ço da capacidade do sistema de saúde pública para apoiar 

decisões informadas. INSEF afirma-se, neste contexto, como 

uma infraestrutura capaz de contribuir ao longo dos anos 

para o desenvolvimento científ ico e técnico nacional e apoiar 

políticas eficazes, equitativas.
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